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6 — As candidaturas que se encontrem nas situações previstas nas 
alíneas b) e c) do n.º 4, voltam a ser analisadas mediante disponibili-
dade de recursos financeiros e caso exista interesse do ICA em apoiar 
a iniciativa.

Artigo 7.º
Audiência Prévia

1 — A Comissão de Seleção procede à audiência prévia dos reque-
rentes quanto ao projeto de decisão final, nos termos do Código de 
Procedimento Administrativo (CPA).

2 — Findo o prazo para audiência dos interessados, não havendo 
pronúncia dos candidatos, o projeto de decisão da Comissão de Seleção 
torna -se definitivo.

Artigo 8.º
Decisão sobre as candidaturas

1 — Cabe Comissão de Seleção a decisão de atribuição dos apoios, 
respetivos montantes e as condições do apoio a atribuir, na qual, quando 
aplicável, deve também constar a ponderação sobre as observações feitas 
pelos interessados em sede de audiência prévia.

2 — Para o ano de 2018, é estabelecida a seguinte calendarização:
1.ª chamada:
18 de junho — reunião de análise;
Até 16 de julho — 1.ª decisão da Comissão de seleção;

2.ª chamada:
30 de agosto — reunião de análise;
Até 25 de setembro — 2.ª decisão da Comissão de seleção;

3.ª chamada:
30 de outubro — reunião de análise;
Até 22 de novembro — 3.ª decisão da Comissão de seleção.

3 — São consideradas pela Comissão de Seleção as candidaturas 
que tenham dado entrada até ao último dia anterior à data da reunião 
desta Comissão.

4 — A abertura da 2.ª e 3.ª chamada apenas tem lugar caso se verifique 
disponibilidade de recursos financeiros.

5 — O ICA notifica todos os requerentes admitidos a concurso da 
decisão definitiva sobre a atribuição de apoio.

6 — Os requerentes dos projetos a beneficiar dispõem do prazo de 
10 dias úteis para aceitar ou recusar o apoio.

7 — A decisão final é publicitada no sítio do ICA na Internet.

Artigo 9.º
Contratualização

O ICA notifica o beneficiário para a contratualização do apoio finan-
ceiro atribuído enviando minuta do contrato.

Artigo 10.º
Publicitação do apoio

Em todos os trabalhos e atividades realizados com o apoio previsto 
neste regulamento e em toda a documentação de divulgação das ini-
ciativas apoiadas é obrigatória a menção do apoio atribuído pelo ICA, 
bem como a inclusão do logotipo do ICA, disponibilizado pelo ICA na 
sua página da internet.

Artigo 11.º
Acompanhamento do projeto

As entidades beneficiárias dos apoios são objeto de acompanha-
mento e avaliação nas componentes técnica e financeira por parte do 
ICA ou por quem este designar para o efeito, ficando estes obrigados 
a prestar toda a informação e esclarecimentos pelo ICA ou por quem 
este designar.

Artigo 12.º
Pagamentos

1 — O pagamento de cada prestação do apoio financeiro depende do 
cumprimento, pelo beneficiário, das obrigações legais e contratuais a 
que se encontra obrigado, da verificação da regularidade da sua situa-

ção perante a administração fiscal e a segurança social, bem como do 
cumprimento do plano de trabalhos e da apresentação de documentos e 
prestação de contas que comprovem a correta aplicação dos montantes 
recebidos.

2 — O pagamento do apoio financeiro é efetuado em prestações, em 
conformidade com o estabelecido no contrato, e respeitando os seguintes 
máximos, calculados sobre o valor do apoio do ICA:

a) Após assinatura do contrato de apoio financeiro ― 70 %;
b) O remanescente do apoio, condicionada à demonstração da execu-

ção do apoio através do relatório detalhado das atividades realizadas e 
dos resultados obtidos e após apresentação de contas finais, nos termos 
previstos no regulamento relativo às despesas elegíveis de 2018, bem 
como declaração que ateste o cumprimento das obrigações remunera-
tórias com pessoal criativo, artístico, técnico e outro na execução do 
projeto, quando aplicável.

3 — O relatório e demais documentação mencionada na alínea b) 
do n.º anterior devem ser apresentados no prazo de 3 meses após a 
concretização do projeto.

Artigo 13.º

Dúvidas de interpretação e casos omissos

1 — As dúvidas quanto à interpretação e aplicação do presente Re-
gulamento são resolvidas mediante decisão do ICA.

2 — Aos casos omissos neste Regulamento, nomeadamente no que 
respeita às regras de incumprimento e suspensão de apoios, aplicam -se 
as normas constantes no Decreto -Lei n.º 25/2018, de 24 de abril, e as 
normas constantes do Regulamento Geral relativo aos Programas de 
Apoio do ICA.

30 de maio de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo, Luís 
Chaby Vaz. — A Vice -Presidente do Conselho Diretivo, Maria Mi-
neiro.
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 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P.

Deliberação n.º 677/2018

Delegação de poderes

Enquanto órgão da Administração Pública, a Fundação para a 
Ciên cia e a Tecnologia, I. P. (FCT, I. P.) deve pautar a sua gestão, 
entre outros, pelos princípios da boa administração e da colaboração 
com os particulares, sendo particularmente pertinente neste quadro 
a adoção de medidas de simplificação e desburocratização, que 
permitam por um lado tornar mais céleres e eficazes os processos 
de decisão, e por outro a prestação, a todo o momento, de um apoio 
mais próximo a todos quantos se relacionam com a FCT, I. P. no 
âmbito das suas atribuições, assim se prosseguindo de forma mais 
imparcial, transparente e eficaz as atribuições que estão cometidas 
a este instituto público.

Neste quadro, a delegação e a subdelegação de competências consti-
tuem instrumentos privilegiados de gestão, cabendo aos órgãos superio-
res a promoção da sua adoção, enquanto meios que propiciam a redução 
de circuitos de decisão e uma gestão mais célere e desburocratizada.

Assim, nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Estatuto do Pessoal 
Dirigente dos Serviços e Organismos da Administração Pública, 
aprovado pela Lei n.º 2/2004, alterado pelas Leis n.º 51/2005, de 30 
de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 
64/2011, de 22 de dezembro, 68/2013, de 29 de agosto, e 128/2015, 
de 3 de setembro, conjugado com os artigos 44.º e seguintes do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, o Conselho Diretivo da FCT, I. P. 
deliberou o seguinte:

1 — Delegar no Diretor do Departamento de Programas e Projetos, 
Pedro Vasco Grilo da Costa Leite, na diretora do Departamento de Apoio 
às Instituições, Maria Isabel Crespo Duarte Vitorino, na Diretora do De-
partamento de Formação Avançada, Paula Cristina Duarte de Mira Alves 
de Matos, na Diretora do Departamento das Relações Internacionais, 
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Ana Carla Pereira Quartin de Assunção, na Diretora do Departamento da 
Sociedade de Informação, Ana Cristina Ferreira Amoroso das Neves, no 
Diretor do Departamento de Gestão e Administração, Carlos Fernando 
Miranda Martins, a competência para, no quadro das atribuições das 
respetivas unidades orgânicas:

a) Assinar documentos que comuniquem despachos;
b) Passar certidões de documentos e processos, desde que não revistam 

carácter reservado ou confidencial;
c) Autenticar fotocópias de documentos, a partir dos originais exis-

tentes nos processos e a pedido dos interessados;

2 — A competência prevista no número anterior pode ser subdelegada 
nos titulares dos cargos de direção intermédia de unidades orgânicas 
flexíveis cujas atribuições se insiram no âmbito do respetivo Depar-
tamento.

3 — Delegar, no Diretor do Departamento de Gestão e Administração, 
Carlos Fernando Miranda Martins, a competência para:

a) Assinar documentos a emitir em prazos certos, cujo preenchimento 
resulte da compilação de elementos existentes na FCT;

b) Praticar todos os atos prévios e subsequentes relativos à autorização 
de despesas, nomeadamente a autorização de pagamentos, uma vez 
observados os necessários procedimentos legais, até ao valor máximo 
de 5.000,00 €;

O presente despacho produz efeitos a partir de 14 de setembro de 2017, 
considerando -se ratificados todos os atos praticados pelos delegados no 
âmbito das competências ora enunciadas.

29 de maio de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo, Paulo 
Manuel Cadete Ferrão.
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 Despacho n.º 5745/2018

Subdelegação de poderes

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 3 do art. 5.º do Decreto -Lei 
n.º 55/2013, de 17 de abril, dos artigos 44.º a 50.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 
7 de janeiro, das alíneas c) dos n.os 1 e 3 do artigo 17.º do Decreto-
-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, dos artigos 109.º e 110.º do Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 111 -B/2017, de 31 de 
agosto, retificado pela Declaração de Retificação n.º 36 -A/2017, de 
30 de outubro e pela Declaração de Retificação n.º 42/2017, de 30 de 
novembro, do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 170/2008, de 26 de 
agosto, alterado pelas Leis n.os 3  -B/2010, de 28 de abril, e 55 -A/2010, 
de 31 de dezembro, o Conselho Diretivo da Fundação para a Ciência e 
a Tecnologia, I. P. (FCT), delibera subdelegar, nos termos do despacho 
de delegação de competências do Ministro da Ciência, Tecnologia e 
Ensino Superior, n.º 5270/2016, de 19 de abril, na Vogal do Conselho 
Diretivo Ana Maria Beirão Reis de la Fuente Sánchez, a competência 
para a prática dos seguintes atos no âmbito da Unidade Orgânica da 
Computação Científica Nacional:

a) Autorizar as despesas anuais com empreitadas de obras públicas, 
locação ou aquisição de bens móveis e aquisição de serviços, nos termos 
e limites previstos no n.º 3 do artigo 38.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de 
janeiro e sucessivas alterações (Lei quadro dos Institutos Públicos) e 
nas alíneas c) dos n.os 1 e 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 
8 de junho, bem como, ao abrigo dos artigos 109.º e 110.º do Código 
dos Contratos Públicos, as competências legalmente atribuídas ao órgão 
competente para a decisão de contratar, designadamente, escolher o 
critério de adjudicação, aprovar as peças do procedimento, proceder 
à retificação dos erros e omissões, designar o júri, adjudicar e aprovar 
a minuta do contrato previstas, respetivamente, nos artigos 36.º, 38.º, 
do n.º 2 do artigo 40.º, do artigo 50.º, do n.º 1 do artigo 67.º, do n.º 1 
do artigo 76.º e dos n.º 1do artigo 98.º, todos do Código dos Contratos 
Públicos;

b) Autorizar, nos termos legais, os seguros de viaturas, de material e 
de pessoal não inscrito na Caixa Geral de Aposentações ou em qualquer 
outro regime de previdência social, bem como o seguro de pessoas 
que, ao abrigo de acordos de cooperação internacional, se desloquem 
a Portugal, enquanto estiverem no território nacional, e os referidos 
acordos obriguem a parte portuguesa a essa formalidade, até ao li-

mite de € 15 000,00, nos termos do n.º 1 do artigo 19.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho;

c) Autorizar despesas eventuais de representação do serviço até ao 
montante de € 10 000,00;

d) Autorizar, em casos excecionais de representação, que os encargos 
com o alojamento e alimentação inerentes a deslocações em serviço 
público possam ser satisfeitos contra documento comprovativo das 
despesas efetuadas, não havendo, nesse caso, lugar ao abono de ajudas 
de custo, nos termos do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 
de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, 
e pelas Leis n.os 64  -B/2011, de 30 de dezembro, 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro, e 82 -B/2014, de 31 de dezembro, conjugado com o disposto 
no decreto  -lei de execução orçamental e na Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

e) Autorizar, em casos excecionais de representação e relativamente 
às deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro de todos quantos 
exercem funções no respetivo serviço, incluindo o próprio, e sempre 
que o título jurídico que os vincule o permita, que os encargos com 
alojamento e alimentação sejam satisfeitos contra documento com-
provativo das despesas efetuadas, não podendo, em qualquer caso, 
o abono de ajuda de custo ser inferior a 20 % do valor fixado na 
tabela em vigor, nos termos do disposto no artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 192/95, de 28 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, 
de 28 de dezembro, bem como o alojamento em estabelecimento 
hoteleiro superior a 3 estrelas, sem prejuízo da atribuição de 70 
% de ajudas de custo diárias, nos termos do n.º 2 do artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de julho, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 137/2010, de 28 de dezembro, conjugado com o previsto no 
decreto  -lei de execução orçamental e na Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

f) Autorizar o aluguer de veículos por prazo não superior a 60 dias, 
seguidos ou interpolados, nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto, na sua atual redação;

g) Formalizar os pedidos de libertação de créditos (PLC) junto das 
delegações competentes da Direção -Geral do Orçamento, bem como dos 
documentos e expediente relacionados com os mesmos;

h) Autorizar os pedidos de autorização de pagamentos (PAP), no 
âmbito dos poderes ora subdelegados;

i) Aprovar as alterações orçamentais necessárias à correta exe-
cução dos programas, medidas e projetos, dentro dos limites da 
competência conferida ao Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior;

j) Autorizar a abertura de concursos de projetos de investigação 
de acordo com o plano anual respetivo, aprovado por despacho da 
tutela;

k) Celebrar contratos de investigação e desenvolvimento, de acordo 
com o plano respetivo, aprovado por despacho da tutela;

l) Autorizar, nos termos e com os limites previstos no Despacho 
n.º 3628/2016, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 50, de 
11 de março de 2016, a assunção e repartição de encargos em mais do 
que um ano económico.

2 — Consideram -se ratificados todos os atos que, no âmbito dos 
poderes ora subdelegados, tenham sido praticados pelo membro do 
conselho diretivo desde o dia 14 de setembro de 2017.

29 de maio de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
FCT, I. P., Paulo Manuel Cadete Ferrão.

311389876 

 EDUCAÇÃO

Direção-Geral da Administração Escolar

Despacho (extrato) n.º 5746/2018
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, torna -se público que por Despacho n.º 429/2018 -SEAEP, 
de 11 de maio de 2018, da Secretária de Estado da Administração e 
Emprego Público precedido do despacho de concordância de 20 de abril 
de 2018 da Secretária de Estado Adjunta e da Educação foi autorizada 
a consolidação da mobilidade intercategorias da trabalhadora Maria da 
Conceição Gonçalves Azevedo na categoria de encarregado operacional, 
no Agrupamento de Mogadouro, nos termos do artigo 99.º -A da Lei Geral 


